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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 118/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, ESTÉFANI VITÓRIA DO NASCIMENTO VÓRIA, no cargo de provimento em comissão de Diretora do Núcleo de Triagem e 
Procedimentos Administrativos, Símbolo DGA-07, lotando-a no Gabinete do Prefeito/Procuradoria Geral do Município-PROCON, com validade a 
partir de 07 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

EXTRATOS 
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HOMOLOGAÇÕES 
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PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

D E C R E T O Nº 06/2023. 

Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Aquidauana/MS, e dá outras providências. 
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O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica instituído como ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Aquidauana os dias 20, 21 e 22 de fevereiro de 2023, retornando 
as atividades normais dia 23 de fevereiro de 2023 (quinta-feira). 

Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação na imprensa oficial, devendo ser afixado também nos lugares públicos de 
costume. 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 16 de fevereiro de 2023. 

 
Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

D E C R E T O Nº 07/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a gratificação aos servidores: 

 

MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO 100% (cem por cento) 

DENIS VARGAS DA ROCHA 60% (sessenta por cento) 

REDNEY GOMES BREVILIERI 60% (sessenta por cento) 

THIAGO PEREIRA GOMES 100% (cem por cento) 

PEDRO HENRIQUE FERREIRA COSTA 60% (sessenta por cento) 

LAIS CEOLIN VELOSO 25% (vinte e cinco por cento) 

LILIANE ANUNCIAÇÃO DA SILVA 90% (noventa por cento) 

ANDREIA CHAVES MARIANO 60% (sessenta por cento) 

JAQUES SANTANA 100% (cem por cento) 

MARCIA APARECIDA DE ARRUDA 90% (noventa por cento) 

CLAUDIO DE SOUZA TEIXEIRA 80% (oitenta por cento) 

ANA MARIA SALES 50% (cinquenta por cento) 

BEATRIZ CAVALEIRO FERNANDES 60% (sessenta por cento) 

WILSON DE CARVALHO 40% (quarenta por cento) 

OSNIR APARECIDO NEVES 60% (cinquenta por cento) 

ROSINÉIA GONÇALVES DE SOUZA 100% (cem por cento) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 16 de fevereiro de 2023. 

 
Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

D E C R E T O Nº 08/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a gratificação aos servidores: 
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CLAUDIENI CLETO ELOI 40% (quarenta por cento) 

CELAIR ANDRE DA CUNHA 50% (cinquenta por cento) 

LAUCIR SCATOLIN BENEVIDES 70% (setenta por cento) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 16 de fevereiro de 2023. 

 
Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

D E C R E T O Nº 09/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a gratificação aos servidores: 

 

ISAC SOARES ARMADA 90% (noventa por cento) 

CLARA LINS CICALISE 80% (oitenta por cento) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 16 de fevereiro de 2023. 

 
Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

D E C R E T O Nº 10/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a gratificação aos servidores: 

 

IKARO SOUZA DE CAMPOS 100% (cem por cento) 

MARCELO ARRUDA DOS REIS 60% (sessenta por cento) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 16 de fevereiro de 2023. 

 
Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

D E C R E T O Nº 11/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
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RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a gratificação aos servidores: 

 

CLOVIS PACHECO 80% (oitenta por cento) 

RAFAELA CRISTINA DIAS 95%(noventa e cinco por cento) 

PETRONIO HOTA JUNIOR 100% (cem por cento) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 16 de fevereiro de 2023. 

 
Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

D E C R E T O Nº 12/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a gratificação aos servidores: 

 

MAIQUELY CRISTIANI LIMA 60% (sessenta por cento) 

ROBSON RAMAO SILVA 70% (setenta por cento) 

THACIA REGINA MIRANDA SOUZA 70% (setenta por cento) 

LUCAS ROCHA FIALHO 90% (noventa por cento) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 16 de fevereiro de 2023. 

 
Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

D E C R E T O Nº 13/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a gratificação aos servidores: 

 

GELVANDERSON DA SILVA 40% (quarenta por cento) 

VILMAR SOARES AYALA 60% (sessenta por cento) 

GABRIEL FERNANDO DERVALHO ALVES 25% (vinte e cinco por cento) 

ROSA NUNES 60% (sessenta por cento) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
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Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 16 de fevereiro de 2023. 

 
Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

D E C R E T O Nº 14/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a gratificação aos servidores: 

 

ALDEMIR PERES CALVIS 30% (trinta por cento) 

LEO BRAYAN TOMICHA FERREIRA 50% (cinquenta por cento) 

GABRIELY PEREIRA DE SOUZA 50% (cinquenta por cento) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 16 de fevereiro de 2023. 

 
Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

D E C R E T O Nº 15/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a gratificação aos servidores: 

 

DANIEL DA SILVA DE OLIVEIRA LEAO 70% (setenta por cento) 

ANA CARLA ORTIZ CORREA PONTES 70% (setenta por cento) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 16 de fevereiro de 2023. 

 
Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

D E C R E T O Nº 16/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a gratificação aos servidores: 

 

ANADIR FERREIRA DA SILVA 95%(noventa e cinco por cento) 

REJANE AVALHÃES DA SILVA PINTO 60% (sessenta por cento) 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 16 de fevereiro de 2023. 

 
Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

D E C R E T O Nº 17/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a gratificação aos servidores: 

 

ADRIANA GOMES RODRIGUES 80% (oitenta por cento) 

LEANDRO AMORIM LULU 40% (quarenta por cento) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 16 de fevereiro de 2023. 

 
Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

D E C R E T O Nº 18/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a gratificação aos servidores: 

 

ROSA BEATRIZ VARGAS DE VASCONCELOS 95%(noventa e cinco por cento) 

FLAVIA MORAES PEREIRA 65%(sessenta e cinco por cento) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 16 de fevereiro de 2023. 

 
Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

D E C R E T O Nº 19/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a gratificação aos servidores: 

 

NIVEA ROSA AGUILAR LARSON 60% (sessenta por cento) 
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PRISCILA NOGUEIRA DA SILVA FERREIRA 60% (sessenta por cento) 

GABRIELY ARRUDA RIBEIRO 80% (oitenta por cento) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 16 de fevereiro de 2023. 

 
Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

D E C R E T O Nº 20/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a gratificação aos servidores efetivos: 

 

ANA MARIA DE SOUZA 50% (cinquenta por cento) 

DUFLES PINTO DE SOUZA 7% (sete por cento) 

FRANCISCO CARLOS ORTIZ 60% (sessenta por cento) 

IRAMAR FERREIRA DOS REIS 25% (vinte e cinco por cento) 

LUCIA MARILDA ANTUNES 30% (trinta por cento) 

MARCIO JARBAS VICENTE 50% (cinquenta por cento) 

ALINE CANEPA CHAVES ALBUQUERQUE SANTOS 10% (dez por cento) 

CINTHIA GOMES GONCALVES PEREIRA FLORES 10% (dez por cento) 

FABYANNE DE SOUZA PASSOS 10% (dez por cento) 

LUCAS NOGUEIRA FERREIRA 10% (dez por cento) 

LEONARDO DEMETRIO DE FREITAS FELICIO 10% (dez por cento) 

JIULIANI SANTOS ROCHA 10% (dez por cento) 

WALISSON FRANKLIN RAMOS LOURENCO 10% (dez por cento) 

PAULO FERNANDES GOMES 10% (dez por cento) 

JOB FLORIANO JUSTINO 10% (dez por cento) 

ULYSSES ALVES CABRAL CAVALCANTE DE SOUZA 10% (dez por cento) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 16 de fevereiro de 2023. 

 
Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 
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